
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  

EDITAL N° 015/2008  SEADM

  

A Prefeitura do Município de Maringá, Estado do Paraná, através da 
Secretaria Municipal da Administração - SEADM, faz saber a quem possa 
interessar que irá realizar concurso público para contratação de funcionários, por 
prazo indeterminado, enquanto perdure o convênio com o governo federal, sendo 
regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho 

 

CLT, e nos termos das Leis 
Municipal nºs 6.937 e 6.972/2005, para a função de Agente Ambiental, para 
execução de atividades de campo com aplicação de inseticida por meio de 
equipamento de aspersão manual, visando o atendimento ao Programa de 
combate ao Aedes Aegypti (mosquito transmissor da dengue).   

O presente Edital estabelece instruções especiais destinadas à realização 
do concurso público nos termos das Leis Municipal nºs 6.937 e 6.972/2005, de 
acordo com os critérios e condições a seguir:   

1  DAS FUNÇÕES, DOS REQUISITOS E DAS VAGAS  

1.1  Função: Agente Ambiental  atividades de campo - aplicação de inseticida por meio 
de equipamento de aspersão manual. 

 

requisitos/escolaridade 

ensino fundamental completo   (1º grau completo) devidamente    
concluído até o ato da contratação; 
residir   na   localidade/área de atuação da equipe  da    vaga 
disponibilizada. 

 

Salário R$ 391,40 (trezentos e noventa e um reais e quarenta centavos) 

 

Vantagem variável   Abono salarial de R$ 108,60 ( cento e oito reais e sessenta 
centavos), nos termos da Lei Municipal Complementar 647/07. 

 

n.º de vagas geral 
24 (vinte e quatro) vagas, as quais serão distribuídas por 
localidade/área de atuação da equipe, na forma do anexo I, deste  
Edital. 

 

jornada de trabalho 08 horas diária, nos Termos da CLT. 

 

taxa de inscrição R$ 11,70 (onze reais e setenta centavos) 

  

1.2 

 

As vagas para a função de Agente Ambiental - atividades de campo - 
aplicação de inseticida por meio de equipamento de aspersão manual serão 
distribuídas por localidade/área de atuação da equipe, na forma do anexo I, parte 
integrante deste Edital.   

2  DAS ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES  



 

2.1 

 

As atribuições da função de Agente Ambiental - atividades de campo - 
aplicação de inseticida por meio de equipamento de aspersão manual, consta do 
Anexo II, parte integrante deste edital.   

3  DO REGIME JURÍDICO  

3.1 

 

As contratações serão efetuadas por prazo indeterminado, regidas pela 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.   

4 

 

DOS PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO DAS 
INSCRIÇÕES E DO ENSALAMENTO DOS CANDIDATOS   

4.1 

 

As inscrições serão efetuadas via internet no site  www.maringa.pr.gov.br, 
no período de 18/02/2008 a 06/03/2008, devendo o candidato efetuar o 
preenchimento dos dados exigidos na ficha de inscrição, sendo posteriormente 
gerada uma guia específica (boleto eletrônico) para o recolhimento da respectiva 
taxa de inscrição estabelecida para a função, a qual deverá ser recolhida em 
qualquer agência bancária, até o dia 07/03/2008.   

4.2 

 

Considera-se inscrito somente o candidato que efetivar regularmente a sua 
inscrição, obedecendo às exigências estabelecidas neste Edital, com o devido 
recolhimento da taxa de inscrição, através de boleto eletrônico.  

4.3 

 

O presente Edital de concurso ficará disponível ao candidato  no endereço 
eletrônico  www.maringa.pr.gov.br.  

4.4  A Prefeitura do Município de Maringá - Secretaria Municipal da Administração 
não se responsabilizará pelas inscrições que deixarem de ser concretizadas por 
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação ou outros fatores de ordem técnica 
que impossibilitem a transferência de dados.  

4.5 

 

Não serão recebidas inscrições extemporâneas, condicionais ou 
encaminhadas por fax, via postal, protocolo, ou realizadas por qualquer outra 
modalidade que não a prevista no item 4.1.   

4.6 

 

Somente será considerado inscrito no concurso o candidato que tiver a sua 
inscrição efetivada após a comprovação do pagamento do valor da taxa de 
inscrição.  
4.7 

 

O descumprimento das instruções previstas para inscrição via internet 
implicará a não efetivação da inscrição. 
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4.8 

 

A inscrição que o recolhimento da taxa for efetuada por meio de cheque, a 
sua efetivação ficará condicionada a compensação respectiva, sendo 
desconsiderada para todos os efeitos legais, caso a compensação não se 
processe.  

4.9 

 

O valor da taxa de inscrição terá a finalidade de custear as despesas 
decorrentes da execução do certame, sendo que em hipótese alguma será 
devolvido o valor recolhido a título de taxa de inscrição.  

4.10 

 

O Edital com a relação dos candidatos, que tiveram as inscrições 
homologadas ou não homologadas, bem como o local, dia e horário da prova será 
divulgado no dia 14/03/2008 no site  www.maringa.pr.gov.br, afixado no Paço 
Municipal sito à Avenida XV de novembro, 701 

 

centro, Maringá - Paraná e 
publicado no Órgão Oficial do Município.  

4.10.1 

 

Caberá recurso relativo à inscrição não homologada para o concurso 
público de que trata este Edital, o qual deverá ser protocolizado junto a 
Coordenadoria de Protocolo Geral (Praça de Atendimento), nos dias 17 e 
18/03/2008, no horário das 8h às 18h.  

4.10.2 

 

O Edital com o resultado dos recursos que forem impetrados em função 
da não homologação da inscrição, será divulgado  no dia 20/03/2008, no site  
www.maringa.pr.gov.br, no Paço Municipal, sito à Avenida XV de novembro, 701 
 Centro, Maringá-Paraná, e publicado no Órgão Oficial do Município.   

4.11 - A inscrição do candidato implicará no conhecimento e a tácita aceitação das 
regras e condições estabelecidas neste Edital e demais normas que regem a 
Administração Pública, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.  

4.12 - O candidato assume total responsabilidade pelas informações prestadas na 
efetivação da inscrição, e pelas conseqüências de eventuais erros ou omissões no 
preenchimento de qualquer de seus campos, o que poderá implicar a não 
homologação da inscrição, e na eliminação do candidato do concurso e ainda 
nulidade da contratação.   

5 - DAS INSCRIÇÕES PARA AS PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS  

5.1  É assegurado à pessoa com necessidades especiais o direito de inscrever-se 
a uma das vagas reservadas neste Concurso, na função de Agente Ambiental - 
atividades de campo - aplicação de inseticida por meio de equipamento de 
aspersão manual, desde que haja compatibilidade da necessidade especial 
apresentada pelo candidato com o exercício das atribuições da função, devendo o 
candidato observar, no ato da inscrição, além das condições gerais estabelecidas 
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neste Edital, também as condições especiais previstas neste item, para que possa 
fazer uso das prerrogativas facultadas a esse grupo.  

5.2 

 

Fica reservado às pessoas com necessidades especiais, desde que inscritos 
nesta condição, o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas neste 
Concurso Público para a função de Agente Ambiental - atividades de campo - 
aplicação de inseticida por meio de equipamento de aspersão manual, de 
conformidade com a Lei Federal nº 7.853/89 e Decreto nº 3.298/99, artigo 37, § 1º, 
observando o estabelecido nos itens 10.4, 10.4.1 e 10.4.1.1 deste Edital.   

5.2.1 

 

São consideradas pessoas com necessidades especiais aquelas que se 
enquadram nas categorias discriminadas no artigo 4o

 

do Decreto Federal no

 

3.298/99 e suas alterações.  

5.3  O candidato com necessidade especial participará do Concurso em igualdade 
de condições com os demais candidatos, no que concerne ao horário e local de 
aplicação das provas, ao conteúdo da prova, aos tipos de avaliações a que estarão 
sujeitos, aos critérios de aprovação e à nota mínima exigida para todos os demais 
candidatos.  

5.4 

 

A pessoa com necessidades especiais ao efetivar a sua inscrição deverá 
declarar essa condição na ficha de inscrição, bem como, o candidato que 
necessitar de condição especial para realização da Prova Objetiva, deverá também 
declarar e especificar tal condição, pois, se assim não o fizerem, o candidato 
portador de necessidades especiais perderá a prerrogativa de concorrer as vagas 
ofertadas aos candidatos portadores de necessidades especiais, concorrendo as 
vagas gerais, como também, o candidato que necessitar de condições especiais 
para realizar a prova, não a terá, não sendo admitida a interposição de recurso 
nestas hipóteses.  

5.5 

 

O candidato regularmente inscrito na condição de pessoa com necessidades 
especiais, bem como os que indicarem na inscrição a necessidade de condição 
especial para realizar a Prova Objetiva, deverão comparecer no dia 12/03/2008, 
junto a Gerência de Saúde Ocupacional, localizada à Avenida Tamandaré, nº 150 

 

Edifício Belagio 

 

Térreo 

 

Sala 06 - Centro - Maringá - PR, para submeter-se a 
avaliação da Junta Médica do Município, munidos dos  seguintes documentos:   

a) 

 

Laudo Médico original expedido com no máximo de até 60 (sessenta) dias 
anteriores ao término das inscrições, atestando a patologia e o grau da deficiência, 
com expressa referência ao código correspondente a Classificação Internacional 
de Doença  CID, bem como a provável causa da deficiência, constando o nome e 
documento de identidade do candidato; 
b) 

 

documentação demonstrando a necessidade de condição especial para 
realização da Prova Objetiva. 



   

5.6 

 

A Junta Médica do Município emitirá laudo, tomando como base as seguintes 
observações: 
    
a)  as informações fornecidas pelo candidato na ficha de inscrição; 
b)  os documentos apresentados pelo candidato indicando a necessidade especial 
ou a necessidade de condição especial para realização da Prova Objetiva; 
c) 

 

as características e peculiaridade das atribuições e as tarefas essenciais da 
função em que o candidato se inscreveu; 
d) 

 

a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou meios que 
habitualmente utilizem em decorrência da necessidade especial; 
e) - a CID (Classificação Internacional de Doenças).  

5.7 

 

Diante dos elementos apresentados pelo candidato à junta médica do 
Município decidirá:  

a) 

 

se o candidato se enquadra na condição de pessoa com necessidades 
especiais, nos termos estabelecidos pela legislação; 
b) 

 

uma vez enquadrado na condição de pessoa com necessidades especiais, se 
existe compatibilidade entre a necessidade especial apresentada pelo candidato 
com o exercício das atribuições da função para o qual efetivou a sua inscrição, 
previstas no iten 2.1 deste Edital; 
c) 

 

se o candidato possui necessidade de condições especiais para realizar a 
Prova Objetiva, indicando as condições que deverão ser observados pela 
Comissão de Coordenação do Concurso.   

5.8 

 

O candidato que deixar de comparecer para realizar a perícia médica, que 
comparecer para realizar a perícia, porém, sem apresentar os documentos exigidos 
na letra a do item 5.5 deste Edital ou que não se enquadrar na condição de 
portador de necessidades especiais, perderá esta prerrogativa de concorrer na 
condição de candidato com necessidades especiais, passando a concorrer nas 
mesmas condições do grupo geral de candidatos. 

 

5.9 

 

Apurado pela Junta Médica do Município que o candidato embora se 
enquadre como portador de necessidades especiais, porém, sem que haja 
compatibilidade entre a deficiência apresentada pelo mesmo com o exercício das 
atribuições da função para o qual efetivou sua inscrição, será a referida inscrição 
indeferida, ficando o candidato inabilitado para participar do concurso. 

 

5.10 

 

Havendo incompatibilidade entre a necessidade especial apresentada pelo 
candidato com o exercício das atribuições da função para o qual efetivou a 
inscrição, poderá haver a devolução do valor da taxa de inscrição, desde que 
requerido pelo interessado, no prazo máximo de 30 (trinta) dias do indeferimento, o 
qual deverá ser protocolizado junto à Prefeitura do Município de Maringá, Praça de 



 

Atendimento, Paço Municipal, Térreo, sito a Avenida XV de Novembro nº 701, 
Centro, Maringá  Estado do Paraná. 
       
5.11  O resultado das inscrições dos candidatos que se declararam como pessoas 
com necessidades especiais serão divulgados no dia 14/03/2008, no site 
www.maringa.pr.gov.br, juntamente com a homologação e ensalamento das 
inscrições gerais, observado o item 4.10 deste Edital.  

5.12 

 

Caberá recurso em caso de indeferimento da inscrição do candidato não 
considerado pessoa com necessidades especiais e do candidato cuja 
necessidade especial for considerada incompatível com as atribuições da função 
que se inscreveu para o concurso, o qual deverá estar devidamente 
fundamentado e ser protocolizado junto à Prefeitura do Município de Maringá, 
Praça de Atendimento, Paço Municipal, Térreo, sito a Avenida XV de Novembro 
nº 701, Centro, Maringá 

 

Estado do Paraná, no dia 18/03/2008, no horário das 
08h00 às 18h00.  

5.12.1 

 

O Edital com os resultados dos recursos que forem impetrados em função 
das situações especificadas no item anterior, será divulgado  no dia 20/03/2008, no 
site  www.maringa.pr.gov.br, no Paço Municipal, localizado à Avenida XV de 
novembro, 701 

 

Centro, Maringá-Paraná e publicado no Órgão Oficial do 
Município.   

5.14 

 

Para inscrição como pessoa com necessidades especiais, o candidato 
deverá observar, no momento da inscrição, os procedimentos específicos previstos 
no item 5 deste Edital, assecuratórios de tratamento especial a esse grupo, caso 
contrário não concorrerá às vagas reservadas, mas automaticamente às vagas de 
ampla concorrência, e nem terá direito às prerrogativas asseguradas neste Edital 
às pessoas portadoras de necessidades especiais.  

5.15 

 

O candidato que for nomeado na condição de pessoa com necessidade 
especial não poderá argüir ou utilizar essa condição para pleitear ou justificar 
mudança de função, relotação, reopção de vaga, redução de carga horária, 
alteração de jornada de trabalho, limitação de atribuições e assistência de terceiros 
no ambiente do trabalho para o desempenho das atribuições da função.  

5.16  Ao efetuar a inscrição no Concurso Público como pessoa com necessidades 
especiais, o candidato adere às regras deste Edital e automaticamente fica ciente, 
para todos os efeitos e fins de direito, que se aprovado e classificado dentre o 
número de vagas reservadas, estará dispensado de efetuar a avaliação para 
verificação da compatibilidade entre a deficiência e as atribuições da função, 
porém, deverá, obrigatoriamente, efetuar os demais exames pré-admissionais 
exigidos pela Saúde Ocupacional, sob pena de perda do direito à contratação.  
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5.17 

 

A convocação para nomeação do candidato com necessidade especial 
aprovado neste concurso, observará o número de vagas disponibilizados neste 
Edital e em cada localidade.        

5.18 

 

As vagas destinadas às pessoas com necessidades especiais não 
preenchidas, serão revertidas para os demais candidatos aprovados e classificados 
na listagem geral.   

6 - DOS TIPOS DE PROVAS E DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO   

6.1 

 

As etapas e os tipos de provas para a função de Agente Ambiental - 
atividades de campo - aplicação de inseticida por meio de equipamento de 
aspersão manual será de acordo com o estabelecido a seguir:  

FUNÇÃO: Agente Ambiental - atividades de campo -

 

aplicação de inseticida 
por meio de equipamento de aspersão manual. 

TIPO DE 
PROVA 

MATÉRIA N.º 
QUESTÕES/ 

PONTUAÇÃO

 

NOTA 
MÍNIMA 

P/APROVAÇÃO

 

NOTA 
MÁXIMA 

CARÁTER DA 
PROVA 

ETAPA ÚNICA

  

PROVA 
OBJETIVA 

15 (quinze) questões de 
conhecimentos 

específicos na área de 
atuação da função, 

5 (cinco) questões de 
português e 5 (cinco) 

questões de matemática, 

 

com base no programa 
de prova previsto no 

anexo III, deste Edital. 

25 questões 
valendo 0,40 
(zero vírgula 

quarenta) 
pontos por 

questão  

6,00  10,00 ELIMINATÓRIA e 
CLASSIFICATÓRIA

   

6.2 

 

A prova objetiva terá caráter eliminatório e classificatório, com questões de 
múltipla escolha, com 04 (quatro) alternativas cada questão ( a , b , c

 

e d ), 
avaliada de 0 (zero) a 10,00 (dez vírgula zero zero) pontos, sendo considerado 
aprovado e classificado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 6,00 (seis 
vírgula zero zero) pontos.    

6.2.1 

 

A prova objetiva de que trata o item 6.2, será composta de 15 (quinze) 
questões de conhecimentos específicos na área de atuação da função, 5 (cinco 
questões de português e 5 (cinco) questões de matemática, totalizando 25 (vinte e 
cinco) questões, valendo 0,40 (zero vírgula quarenta) pontos por questão,  
elaboradas de acordo com o programa de prova contido no Anexo III deste Edital.  

6.2.2 

 

O candidato que na prova objetiva obtiver nota inferior a 6,00 (seis vírgula 
zero zero) pontos estará desclassificado, bem como eliminado do certame.  



 

6.2.3 

 

O não comparecimento na prova objetiva excluirá automaticamente o 
candidato do concurso.  

6.2.4 

 

O programa de prova para as funções disponibilizadas neste concurso está 
previsto no anexo III parte integrante deste Edital, e estará disponível no site 
www.maringa.pr.gov.br.

   

7 - DA DATA E HORÁRIO DA PROVA, DOS RECURSOS E DOS CRITÉRIOS 
GERAIS PARA APLICAÇÃO DA PROVA  

7.1  O Edital contendo o local, dia e horário da aplicação da prova objetiva, para a 
função de Agente Ambiental - atividades de campo - aplicação de inseticida por 
meio de equipamento de aspersão manual, será divulgado no dia 14/03/2008, no 
site www.maringa.pr.gov.br, afixado no Paço Municipal, sito na Av. XV de 
Novembro 701, Centro, Maringá-Paraná, publicado no Órgão Oficial do Município 
e ainda publicado de forma resumida em jornal de circulação regional.  

7.1.1 

 

A data provável para a realização da prova objetiva será o dia 06/04/2008, 
a ser confirmada no edital de homologação.  

7.2 

 

O candidato deverá comparecer ao local designado para realização da prova 
objetiva, no horário estabelecido no edital de homologação e ensalamento, munido 
de caneta esferográfica preta ou azul.  

7.3 

 

Em hipótese alguma será permitida a entrada de candidatos nas salas de 
provas quando se apresentarem após o horário estipulado no edital de 
homologação e ensalamento.  

7.4 

 

A  duração do procedimento necessário a realização da prova objetiva será 
de 3h 30 minutos, sendo que os primeiros trinta minutos, serão destinados a 
tomada de assinaturas dos candidatos, a conferência dos dados da ficha de 
inscrição, a orientação do fiscal de sala sobre a realização da prova e a distribuição 
dos materiais respectivos, e três horas  para que o candidato possa efetuar a prova 
objetiva, incluindo o preenchimento do gabarito.     

7.5 

 

O horário da prova será de acordo com o horário oficial de Brasília, sendo os 
relógios da Comissão Especial acertados pelo serviço HORA CERTA 

 

Brasil 
Telecom  Fone 130.  

7.6 

 

O ingresso na sala de provas somente será permitido ao candidato munido 
de um dos documentos abaixo discriminados, apresentando forma legível e em via 
original: 
a) cédula oficial de identidade (RG); 
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b)carteira de identidade fornecida por órgão ou conselho de representação de 
classe; 
c) carteira de trabalho e previdência social; 
d) carteira de habilitação (modelo novo com fotografia) que contenha o número da 
cédula oficial de identidade (RG); 
e) passaporte brasileiro, certificado de reservista, carteiras funcionais expedidas 
por órgão público, que por lei federal valham como identidade.   

7.7 

 

Não serão aceitos como documentos de identidade para ingresso na sala de 
prova:  certidão de nascimento, título eleitoral, carteira nacional de habilitação sem 
foto, carteira de estudante, carteira funcional sem valor de identidade, documentos 
ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados.  

7.8 

 

Não será aceita cópia de documento de identidade, ainda que autenticada, 
nem protocolo de documento de identidade.  

7.9 

 

Para fins de qualificação e identificação do candidato, por ocasião da 
realização da prova à critério da Comissão Especial de Concurso, poderá ser 
colhida a  impressão digital do polegar direito do candidato ou, na falta deste, 
aquele que esteja identificado no documento de identidade (RG), bem como deverá 
ser colhida a respectiva assinatura na ficha de inscrição.  

7.9.1 

 

A recusa do candidato em fornecer a impressão digital e/ou assinatura na 
ficha de inscrição implicará a sua exclusão do certame.  

7.10 

 

O atraso ou o não comparecimento no local, dia e horário estabelecidos 
para a realização da prova implicará a eliminação automática do candidato.  

7.11 

 

Em hipótese alguma haverá segunda chamada ou repetição de prova em 
razão do candidato não ter comparecido para realizar a prova objetiva no dia 
estabelecido, seja qual for o motivo alegado, nem aplicação destas fora dos locais 
ou horários previstos.  

7.12 

 

Não será permitida, durante a realização da prova objetiva, a comunicação 
entre os candidatos, nem a utilização de livros, anotações, impressos ou qualquer 
outro material de consulta.  

7.13 

 

Não será permitida, no dia da realização da prova, a entrada de candidatos 
portando aparelhos eletrônicos (bip, telefone celular, walkman, notebook, receptor, 
gravador, e outros aparelhos eletrônicos) que possam comprometer a segurança 
do concurso, a critério da Comissão Especial de Concurso. Caso o candidato porte 
qualquer um desses objetos, deverá desligar os mesmos e colocá-los sob a 
carteira. O descumprimento da presente disposição implicará à eliminação do 
candidato, caracterizando-se como tentativa de fraude.  



 

7.14 

 

Não será permitida, durante a realização da Prova Objetiva, a utilização de 
gorros, bonés, óculos escuros e de relógios, cujos objetos deverão ser guardados 
pelos candidatos em local que impeça sua visibilidade.   

7.15 

 

A não observância por parte do candidato dos impedimentos previstos nos 
itens 7.13 e 7.14, implicará a sua exclusão do concurso.  

7.16 

 

A  candidata  que necessita amamentar o filho no horário estabelecido para 
a prova, deverá requerer tal condição junto ao órgão de Recursos Humanos, Paço 
Municipal, (2º andar), Av. XV de Novembro 701, Centro 

 

Maringá-Pr,  com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, anteriores a realização da prova 
objetiva,  indicando uma pessoa responsável pela guarda da criança, a qual 
comparecerá no horário solicitado pela mãe, em sala destinada para esta 
finalidade.  

7.16.1 

 

O tempo gasto para a amamentação do filho não será compensado ao 
final do tempo destinado para a prova objetiva. 
   
7.17 

 

O candidato que usar de atitudes de desacato ou desrespeito com qualquer 
dos fiscais ou responsáveis pela aplicação da prova, bem como aquele que 
descumprir o disposto nos itens 7.12, 7.13 e 7.14 deste Edital, será excluído do 
Concurso.  

7.18 

 

A duração da Prova Objetiva será de 3 horas incluído nesse tempo para o 
preenchimento do gabarito de resposta. O controle do tempo de aplicação da prova 
e as informações a respeito do tempo transcorrido, durante a realização da prova, 
serão efetuados pelos fiscais de sala.  

7.19 

 

É de responsabilidade do candidato comparecer ao local de prova, no 
horário a ser estipulado no Edital de homologação e ensalamento, a ser divulgado 
no dia 14/03/2008, para realizar a Prova Objetiva, bem como observar o tempo 
destinado à realização da prova e preenchimento do gabarito de resposta (item 7.4 
deste Edital).  

7.20 

 

As respostas às questões objetivas serão transcritas para o gabarito de 
resposta com caneta esferográfica com tinta azul ou preta, devendo o candidato 
assinalar uma única resposta para cada questão.  

7.21 

 

Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais 
de uma resposta, emenda ou rasura.  

7.22 

 

O candidato é responsável pelo correto preenchimento do gabarito de 
resposta e pela sua conservação e integridade, pois em nenhuma hipótese haverá 
substituição do gabarito, salvo em caso de defeito de impressão.  



 

7.23 

 

O candidato somente poderá se retirar da sala de prova após trinta minutos 
do início da Prova Objetiva, devendo, antes de se retirar do recinto da sala, 
entregar aos aplicadores, o caderno de prova e o gabarito de resposta.  

7.24 

 

Ao final do tempo destinado à realização da prova, em cada sala, é 
obrigatória a saída simultânea dos (02) dois últimos candidatos, os quais deverão 
presenciar e assinar juntamente com o fiscal de sala o lacre do envelope contendo 
os gabaritos de respostas.  

7.25  Durante a realização da prova, não será permitido ao candidato ausentar-se 
do recinto da sala, a não ser em caso especial e desde que acompanhado por um 
componente da equipe de aplicação da prova.  

7.26 

 

Não haverá substituição da folha de respostas, nem recurso decorrente de 
seu preenchimento incorreto.  

7.27 

 

Havendo anulação de questão, ocasionada por problema verificado em sua 
elaboração ou impressão, será contado ponto para todos os candidatos que 
realizaram a prova objetiva.  

7.28  As questões das provas objetivas, como também o gabarito oficial, contendo 
as respostas das questões, serão disponibilizadas aos candidatos a partir das 
12h00 horas do segundo dia útil posterior a sua realização da prova objetiva, no 
endereço eletrônico  www.maringa.pr.gov.br, e afixado no Paço Municipal, sito à 
Av. XV de Novembro 701, Centro  Maringá-Paraná.  

7.28.1 

 

Será de 02 (dois) dias úteis, contados do dia posterior a divulgação do 
gabarito oficial, o prazo para interposição de recurso referente à formulação das 
questões da prova objetiva e divulgação do gabarito oficial, devendo o pedido ser 
protocolizado pelo candidato junto à Coordenadoria de Protocolo Geral (Praça de 
Atendimento), Paço Municipal, Av. XV de Novembro 701, Centro 

 

Maringá-Pr, no 
horário das 8h00 às 18h00.   

8 - DA CLASSIFICAÇÃO

  

8.1 

 

Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente de nota 
final obtida na prova objetiva, mediante listagem de classificação elaborada por 
localidade/área de atuação da equipe, de acordo com a inscrição efetivada.  

8.2 

 

Para a função de Agente Ambiental - atividades de campo - aplicação de 
inseticida por meio de equipamento de aspersão manual o candidato deverá 
obrigatoriamente residir na localidade/área de atuação da equipe para a qual tenha 
se inscrito e concorrido.  

http://www.maringa.pr.gov.br


 

8.2.1 

 

Para levantamento do local da residência do candidato, de que trata o item 
8.2, por ocasião da contratação será constituída uma Comissão Especial, a qual se 
utilizará de todos os meios necessários à verificação, inclusive, podendo se valer 
de visitas in loco .  

8.2.2 

 

A verificação correta para inscrição na localidade/área de atuação da 
equipe é de responsabilidade do candidato, sendo o mesmo eliminado do certame, 
no ato da contratação, mesmo que aprovado e classificado, se não residir na 
localidade/área de atuação da equipe para a qual efetivou a sua inscrição.  

8.2.3 

 

Por ocasião da contratação o candidato aprovado para a função de Agente 
Ambiental - atividades de campo - aplicação de inseticida por meio de equipamento 
de aspersão manual, deverá apresentar como documento comprobatório do local 
em que reside, o  talão de energia elétrica, água ou outro meio legal, expedido no 
mês de referência ou no mês anterior à contratação, como também, deverá assinar 
termo de responsabilidade indicando e afirmando o local onde reside.  

8.3 

 

Os candidatos inscritos na condição de pessoa com necessidade especial, 
nos termos do item 5.2.1 e seguintes, serão classificados na listagem geral dos 
candidatos, bem como em listagem específica dos candidatos com necessidade 
especial (elaborada por localidade/área de atuação da equipe), nos termos da 
legislação em vigor, levando-se em consideração a nota mínima exigida para 
aprovação.  

8.4 

 

A convocação dos candidatos aprovados na condição de necessidade 
especial seguirá o que determina o item 10.4.1.  

8.5 

 

No caso de igualdade de nota final obtida pelos candidatos, serão aplicados 
sucessivamente os seguintes critérios para o desempate:  

a) maior acerto de questões de conhecimentos específicos na área de 
atuação da função; 

b) maior acerto de questões de português; 
c) maior acerto de questões de matemática; 
d) maior idade; 
e) maior prole.  

8.5.1 

 

Havendo necessidade de aplicação do critério de desempate previsto na 
alínea e do item 8.5, será solicitado do candidato à apresentação de fotocópia da 
certidão de nascimento do (s) filho (s).      



 

9 - DA CONVOCAÇÃO  

9.1 

 

A convocação dos candidatos para contratação, dar-se-á por publicação em 
jornal de circulação regional, devendo o candidato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da publicação, comparecer no órgão de Recursos Humanos 
munidos da documentação e dos requisitos exigidos em Edital.  

9.1.1 

 

O não comparecimento dentro do prazo estabelecido na convocação ou a 
apresentação dentro dos prazos estabelecidos, porém sem satisfazer as 
exigências previstas em Edital, implicará na inabilitação e/ou eliminação do 
candidato, reservando-se ao Município o direito de convocar o próximo candidato 
da lista de classificação.   

10 - DA CONTRATAÇÃO  

10.1  São condições para contratação:  

a) ser brasileiro nato ou naturalizado; 
b) ter 18 (dezoito) anos completos na data da contratação; 
c) apresentação dos documentos comprovando a escolaridade/requisito para 

a função; 
d) estar em dia com as obrigações eleitorais; 
e) estar quite com o serviço militar, quando do sexo masculino; 
f) gozar de boa saúde física e mental, apurada por intermédio da 

Coordenadoria de Saúde Ocupacional do Município; 
g) não registrar antecedentes criminais, encontrando-se no pleno exercício 

dos seus direitos civis e políticos; 
h) não haver sofrido, no exercício de função pública, penalidade por prática 

de atos desabonadores; 
i) apresentar Carteira de Identidade, CPF e Carteira de Trabalho e 

Previdência Social  CTPS; 
j) comprovar que reside na localidade/área de atuação da equipe que 

efetivou sua inscrição, através de talão de energia elétrica, água ou outro 
meio legal, na forma do item 8.2, somente para os candidatos que 
concorreram para a função de Agente Ambiental - atividades de campo - 
aplicação de inseticida por meio de equipamento de aspersão manual.   

10.1.1 

 

O candidato deverá fazer prova dos documentos previstos no item 10.1, 
bem como preencher os requisitos exigidos por ocasião da convocação para  
contratação.  

10.2 

 

Todos os candidatos por ocasião de sua convocação para contratação, 
serão submetidos a uma avaliação Clínica pela Gerência de Saúde Ocupacional do 



 

Município, ficando inabilitado para o exercício da função e eliminado aquele que 
não gozar de boa saúde física e mental.  

10.2.1 

 

A avaliação Clínica a que o candidato será submetido pela Gerência de 
Saúde Ocupacional consistirá nas seguintes etapas e/ou procedimentos:  

a) preenchimento de questionário de Saúde Ocupacional 
b) Anamnese Ocupacional e doenças comuns; 
c) exames admissionais pertinentes a cada função; 
d) avaliação psicológica para verificação de psico-patologia e desvios de 

comportamento; 
e) avaliação de Enfermagem que constará de Anamnese, sinais vitais e 

imunização; 
f) consulta médica.        

10.3 

 

A contratação dos candidatos obedecerá, impreterivelmente, à ordem de 
classificação decrescente na função, observada a localidade/área de atuação, 
constante do resultado final.  

10.4 

 

Para preenchimento das vagas dos candidatos inscritos como pessoa com 
necessidade especial, observar-se-á o critério constante do item 10.4.1.  

10.4.1 - A cada 20 (vinte) candidatos contratados para a função de Agente 
Ambiental - atividades de campo - aplicação de inseticida por meio de equipamento 
de aspersão manual, do edital, 1 (uma) vaga será preenchida por candidato inscrito 
na condição de pessoa com necessidade especial, observada a nota mínima para 
aprovação, bem como a ordem classificatória dentro da função e localidade/aréa 
de atuação.  

10.4.1.1  Para a função de Agente Ambiental - atividades de campo - aplicação de 
inseticida por meio de equipamento de aspersão manual, na aplicação do disposto 
no item 10.4.1, será observado localidade/área de atuação da equipe para a qual o 
candidato inscrito com necessidade especial concorreu. 
     
10.5 

 

À Administração Municipal reserva-se o direito de chamar os candidatos 
aprovados à medida de suas necessidades.  

10.6 

 

Por ocasião da convocação para contratação será exigida do candidato, a 
apresentação dos documentos relativos às condições estabelecidas nas alíneas de 
a a j do item 10.1, sendo eliminado o candidato que deixar de atender qualquer 

uma dessas condições.  

10.7 

 

A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas na ficha de 
inscrição ou a apresentação irregular de documentos, ainda que verificadas 



 

posteriormente, eliminará o candidato do concurso público, anulando-se todos os 
atos decorrentes da respectiva inscrição ou contratação.    

11 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

11.1 

 

A inscrição para o concurso público implicará a aceitação, por parte do 
candidato, das normas contidas neste Edital, bem como de outras que forem 
necessárias para seu fiel cumprimento.  

11.2 

 

O concurso público disciplinado por este Edital tem validade de 2 (dois) 
anos, a contar da data de publicação e homologação do resultado final, podendo 
ser prorrogado por igual período, a critério da Administração Municipal.  

11.3 

  

O concurso destina-se ao provimento de vagas existentes no quadro do 
Programa de combate ao Aedes Aegypti (mosquito transmissor da dengue), 
atualmente vagos e dos que vagarem no prazo de validade de que trata o presente 
edital.  

11.4 

 

A Comissão Especial do Concurso Público emitirá parecer conclusivo 
respondendo os recursos interpostos pelos candidatos, os quais não serão 
considerados quando por vias de reclamações verbais;  

11.5 

 

Não serão apreciadas as reclamações que forem oferecidas em termos 
inconvenientes, ou que não apontarem com precisão e clareza os fatos e 
circunstâncias que as justifiquem ou que permitam sua pronta apuração.  

11.6 

 

Fica aprovado o Anexo I (localidade/área de atuação da equipe), Anexo II 
(descrição das atribuições da função) e Anexo III (programa de prova), os quais  
integram este Edital.  

11.7 

 

Os casos omissos serão deliberados pela Comissão Especial de Concurso, 
em conjunto com a Secretaria Municipal da Administração e Procuradoria Geral do 
Município.    

Maringá, 15 de fevereiro de 2008.   

Silvio Magalhães Barros II 
Prefeito Municipal   

Gilton Domingues Bonneau 
Secretário da Administração 


